
Agricultura Sustentável no Extremo Sul da cidade de São Paulo
Convenio No 001/SVMA/2015

Edital     Kairós     03/2015

Seleção de profissional para atuar prestando  serviço  de  Assistência

Técnica Agroecológica no projeto: Agricultura Sustentável no Extremo

Sul da cidade de São Paulo.

1. O Instituto Kairós Ética e Atuação Responsável, CNPJ no. 07037770/0001-58, com base no

Convenio No 001/SVMA/2015, firmado com a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente,

está selecionando um(a) profissional para atuar no projeto:  Agricultura Sustentável no Extremo

Sul da cidade de São Paulo.

2. O processo seletivo dar-se-á conforme o Termo de Referência, anexo a este Edital (anexo I), que

dele faz parte integrante.

3. As inscrições deverão ser realizadas através do e-mail adm.kairos@yahoo.com.br, com cópia para

o email arpadspalding@gmail.com, com o título: CV - Assistencia Técnica Agroecológica, e devem

ser enviadas no periodo de 23/10/2015 até 27/10/2015.

4. No ato da inscrição, os(as) profissionais interessados deverão encaminhar o Curriculum Vitae e

observar as exigências constantes no item no 3 do Termo de Referência.

5. O processo seletivo será no período de 27 a 30 de Outubro de 2013, e se dará conforme o item no 5

do Termo de Referência.

6. Após a seleção, será divulgado o resultado conforme o item no 5 do Termo de Referência e

providenciada a contratação do(a) profissional selecionado(a). 

São Paulo, 23 de Outubro de 2015.

___________________________

Vanessa Moreira Sígolo

Diretora Presidente

Instituto Kairós – Ética e Atuação Responsável
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Termo     de     Referência

(Anexo     I     ao     Edital     Kairós     03/2015)

Seleção  de  profissional  para  atuar  prestando  serviço  de  Assistência

Técnica Agroecológica no projeto: Agricultura Sustentável no Extremo

Sul da cidade de São Paulo.

1. Introdução:

O Instituto Kairós – Ética e Atuação Responsável, CNPJ no. 07037770/0001-58, com base no Convenio

No 001/SVMA/2015, firmado com a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, está selecionando

um(a) profissional para atuar no projeto:  Agricultura Sustentável no Extremo Sul da cidade de São

Paulo.

Para tanto, deverá, através de processo seletivo, escolher um(a) profissional que demonstre estar

interessado e apresente melhor qualificação, atendendo aos requisitos para atuar  prestando serviço de

Assistência Técnica Agroecológica no projeto citado.

Nesse sentido, o presente Termo de Referência explicita as características e condições para a

implementação desse processo seletivo, oferecendo os fundamentos para a sua realização.

2. Descrição das atividades:

O(a) profissional contratado(a) para prestar serviço de Assistência Técnica Agroecológica desenvolverá as

atividades na  cidade de São Paulo,  mais  precisamente  na  região  sul  da  cidade,  e terá as seguintes

atribuições:

2.1 - Se comprometer a realizar: diagnostico e plano de ação para cada unidade atendida bem com

relato de acompanhamento de cada visita e avaliação periódica dos resultados.

2.2 - Deverá ser o responsável por atender no mínimo 40 unidades produtiva que seja de comum

acordo com a COORDENAÇÃO DO PROJETO.

3. Perfil do(a) profissional:

Perfil     Indispensável

Ter experiência com agricultura familiar;

Ter experiência em agroecologia;

Ter veículo próprio;

Possuir  capacidade de escrita (relatoria e sistematização), de comunicação e articulação de

parcerias;

Residir na cidade de São Paulo/SP;
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Possuir disponibilidade para inicio imediato;

Ter facilidade para trabalho em equipe;

Perfil     Desejado

Ter experiência em comércio justo e solidário;

Ter experiência em economia solidária;

Residir na região sul da cidade da cidade de São Paulo;

4. Inscrição:

Os interessados deverão encaminhar, dentro do prazo estabelecido, Curriculum Vitae com a indicação do

número do CPF, RG, telefone e residência fixa, assim como, a descrição de experiência em atividades

relacionadas ao objeto do presente Edital, para o e-mail: adm.kairos@yahoo.com.br, com cópia para o email

arpadspalding@gmail.com, com o título: CV - Assistencia Técnica Agroecológica.

5. Processo de Seleção

5. Análise de Curriculum Vitae;

Período de Inscrição: 23/10/2015 até 27/10/2015

Seleção de Curriculum Vitae: 27/01/2013 a 30/01/2013

Resultado Final: 31/10/2015, por meio de divulgação no site do Instituto Kairós (www.institutokairos.net).

6. Remuneração:

6.1 - A remuneração será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Valor mensal bruto, previsto para o
período de 18 (dezoito)   meses.

6.2  -  O  valor  mensal  bruto  mencionado  no  item  6.1  refere-se  a  dedicação  total  de  40  horas
semanais. 

6.3 - O valor mensal bruto mencionado no item 6.1 será mantido durante todo o período de vigência

do contrato e que será desembolsado mediante entrega dos produtos acordados. A forma de contratação

será por meio  de Contrato de Prestação de Serviços durante período e estará sujeita à liberação dos

recursos e demais alterações do referido convênio.

6.4 - Os pagamentos serão considerados suficientes e completos, abrangendo todos os encargos

(sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  bem como demais  encargos  incidentes),  os tributos

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, etc., para o tomador e o autônomo) o que pode variar

o  valor  líquido  dependendo  da  forma  que  será  a  contratação  (Nota  Fiscal,  Recibo  de  Prestador  de

Autonomo etc.).

6.4 - O valor estabelecido no item 6.1 não está incluído os valores referente a reembolso e custeio

de alimentação e combustível.
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São Paulo, 21 de Outubro de 2015.

_______________________

Vanessa Moreira Sígolo

Diretora Presidente

Instituto Kairós – Ética e Atuação Responsável
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